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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 22/2001

Sobre a cheia na bacia do rio Mondego

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, pronunciar-se pela
necessidade de o Governo:

1 — Promover o levantamento imediato dos danos
sofridos pela obra de regularização, assim como de todas
as obras de manutenção necessárias não só à salvaguarda
da integridade das estruturas mas principalmente à sua
total efectividade.

2 — Determinar os prejuízos sofridos por particula-
res, tendo em vista compensá-los e levando em con-
sideração que grande parte dos danos não se encontram
cobertos pelas habituais apólices de seguro.

3 — Dotar dos meios necessários à concretização das
obras inventariadas as entidades responsáveis pela efec-
tivação das mesmas.

4 — Promover e tornar pública a avaliação da actua-
ção das diversas entidades envolvidas no controlo dos
efeitos das cheias, designadamente no controlo dos cau-
dais do rio Mondego, com a finalidade de determinar
a adequação das mesmas.

5 — Criar uma estrutura de coordenação das enti-
dades com competências sectoriais no vale do Mon-
dego, com a responsabilidade de supervisão e de coor-
denação da actuação dessas entidades no que toca
à prevenção e controlo dos efeitos das subidas dos
caudais do Mondego, bem como a limpeza e desas-
soreamento do leito do rio e canais de rega, incluindo
a manutenção permanente de todo o sistema de
drenagem.

Aprovada em 22 de Fevereiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 80/2001 — Processo n.o 637/2000

I

1 — O Ex.mo Representante do Ministério Público
junto do Tribunal Constitucional veio, nos termos do
n.o 3 do artigo 281.o da Constituição e do artigo 82.o
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, requerer que
o mesmo apreciasse e declarasse, com força obrigatória
geral, a inconstitucionalidade da norma resultante das
disposições conjugadas dos artigos 33.o, n.o 1, 427.o,
428.o, n.o 2, e 432.o, alínea d), todos do vigente Código
de Processo Penal, quando interpretadas no sentido de
que, em recurso interposto de acórdão final proferido
pelo tribunal colectivo de 1.a instância pelo arguido e
para o Supremo Tribunal de Justiça, muito embora nele
também se intente reapreciar a matéria de facto, aquele
tribunal de recurso não pode determinar a remessa do

processo ao Tribunal da Relação, pois que esse com-
plexo normativo foi, por intermédio dos Acórdãos
n.os 284/2000, 334/2000 e 336/2000, explicitamente jul-
gado violador do n.o 1 do artigo 32.o da lei fundamental.

Notificados o Presidente da Assembleia da República
e o Primeiro-Ministro, nos termos e para os efeitos do
artigo 54.o daquela Lei n.o 28/82 [quanto ao primeiro
atendendo a que os preceitos constantes dos citados
artigos 428.o, n.o 2, e 432.o, alínea d), têm a redacção
que lhes foi conferida pela Lei n.o 59/98, de 25 de
Agosto], vieram ambos oferecer o merecimento dos
autos.

Finda a discussão do «memorando» apresentado pelo
Presidente deste Tribunal e fixada a orientação a seguir
pelo mesmo, foi o processo objecto de distribuição, tudo
ex vi do artigo 63.o da falada Lei n.o 28/82.

Cumpre, pois, efectuar a formação da decisão.

II

2 — Nos Acórdãos deste Tribunal n.os 284/2000
(publicado na 2.a série do Diário da República, de 8
de Novembro de 2000) e 334/2000 (ainda inédito), foram
efectuados juízos decisórios do seguinte teor:

«Julgar inconstitucional, por ofensa do n.o 1 do artigo
32.o da Constituição, o complexo normativo constituído
pelos artigos 33.o, n.o 1, 427.o, 428.o, n.o 2, e 432.o alí-
nea d), todos do Código de Processo Penal, interpretado
no sentido de que, em recurso interposto de acórdão
final proferido pelo tribunal colectivo de 1.a instância
pelo arguido e para o Supremo Tribunal de Justiça,
muito embora nele também se intente reapreciar a maté-
ria de facto, aquele tribunal de recurso não pode deter-
minar a remessa do processo ao tribunal da relação.»

Já no Acórdão n.o 336/2000 (também ainda inédito)
a decisão de inconstitucionalidade foi redigida do
seguinte modo:

«Julgar inconstitucional, por ofensa do n.o 1 do
artigo 32.o da Constituição da República Portuguesa,
as normas dos artigos 33.o, n.o 1, 427.o, 428.o, n.o 2,
e 432.o, alínea d), todos do Código de Processo Penal,
interpretadas no sentido de que, em recurso interposto
de acórdão final proferido pelo Tribunal Colectivo de
1.a instância pelo arguido e para o Supremo Tribunal
de Justiça, muito embora nele também se intente rea-
preciar a matéria de facto, aquele tribunal de recurso
não pode determinar a remessa do processo ao Tribunal
da Relação.»

Como parece evidente, a circunstância de nos dois
primeiros citados arestos se ter utilizado a expressão
«complexo normativo constituído pelos artigos [. . . ],
interpretado» e no segundo se ter empregue a asserção
«as normas dos artigos [. . . ], interpretadas», não pode
deixar de perspectivar uma situação que, na prática, é
reconduzível à incidência de três idênticos juízos de
inconstitucionalidade que recaíram, em direitas contas,
sobre uma norma constituída por um «bloco» de deter-
minados preceitos legais conjugados aos quais foi con-
ferido um dado sentido interpretativo.

E daí que, de um lado, se tenha de concluir que está
perfeito o condicionalismo permissor do pedido e, por
outro, que é perfeitamente perceptível que o ora reque-
rente tenha desenhado o objecto desse pedido nos mol-
des que acima se indicaram.

Em face do que se veio de dizer, nada obsta à apre-
ciação do pedido.


